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INTRODUÇÃO 

O planejamento do uso dos recursos da educação pode ser verificado nos 

orçamentos dos municípios, por meio das leis orçamentárias (Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA). Embora 

existam regras específicas no que se refere ao direcionamento desses recursos, 

nem sempre os gastos planejados nas leis orçamentárias refletem a garantia da 

justiça social. Assim sendo, enfatiza-se a necessidade de transparência dessas leis 

para o controle social do uso dos recursos da educação.  

Cabe destacar que, tanto a Lei de Responsabilidade Fiscal (2000), que iniciou 

a discussão sobre a transparência do uso dos recursos públicos no Brasil, quanto a 

Lei da Transparência (2009), que aprofundou essa discussão, definiram as leis 

orçamentárias como instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 

deveria ser dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público. A Lei da Transparência definiu que até maio de 2013 essas informações 

deveriam estar disponíveis em todos os municípios. A Lei de Acesso à Informação 

(2011) ratificou esse prazo, determinando que as exigências da Lei da 

Transparência deveriam ser consideradas pelos entes públicos no momento de 

implementar seus instrumentos de transparência ativa na internet.  

No presente estudo, analisaremos os aspectos relativos à publicidade das leis 

orçamentárias, procurando observar a forma como suas informações são 

disponibilizadas nos portais da transparência1 de todos os municípios do estado do 

Paraná. Para isso, desenvolveu-se um índice que demonstrasse o perfil de 

publicidade dessas leis para o ciclo orçamentário 2014-2017. 

                                                
1
 Dados coletados no período de agosto a novembro de 2017. 
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O ÍNDICE DE PUBLICIDADE DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS (IPLO)  

O IPLO varia de zero (municípios que não apresentam publicidade das leis 

orçamentárias) a um (municípios que apresentam publicidade mais completa das 

leis orçamentárias). Este é composto pelas seguintes variáveis: “De que forma o 

município disponibiliza o PPA 2014-2017?”; “De que forma o município disponibiliza 

as LDOs 2014, 2015, 2016 e 2017?”; “De que forma o município disponibiliza as 

LOAs 2014, 2015, 2016 e 2017?”. Cada resposta recebeu um valor de acordo com o 

tipo de informação disponibilizada sobre a lei orçamentária. Assim, os casos sem 

informação receberam valor 0 (zero); os casos em que existia algum tipo de 

informação, mas esta apresentava problemas técnicos ou erros, receberam valor 

0,25; os casos em que a informação era disponibilizada parcialmente receberam 

valor 0,50; e os casos em que a informação disponibilizada era completa receberam 

valor 1. O índice pode ser representado a partir da seguinte fórmula: 

 
IPLO = V1+V2+V3+V4+V5+V6+V7+V8+V92 

9 

IPLO NOS MUNICÍPIOS PARANAENSES 

Ao analisar as estatísticas descritivas do IPLO, foi possível verificar que há 

uma grande variação no perfil de publicidade das leis orçamentárias entre os 

municípios analisados, com o índice apresentando coeficiente de variação de 62%. 

Essa situação se confirma quando verificamos a mediana do IPLO, em que metade 

dos municípios apresenta índice de até 0,50, bem como quando observamos a 

média do índice, que é baixa (0,46). 

                                                
2
 Em que: V1 = forma como o município disponibiliza o PPA 2014-2017; V2 = forma como o município 

disponibiliza a LDO 2014; V3 = forma como o município disponibiliza a LDO 2015; V4 = forma como o 
município disponibiliza a LDO 2016; V5 = forma como o município disponibiliza a LDO 2017; V6 = 
forma como o município disponibiliza a LOA 2014; V7 = forma como o município disponibiliza a LOA 
2015; V8 = forma como o município disponibiliza a LOA 2016; V9 = forma como o município 
disponibiliza a LOA 2017. 
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Tabela 1 – Estatísticas descritivas do IPLO nos municípios do estado do Paraná, 
ciclo orçamentário 2014-2017 

 
Fonte: Desenvolvido pela autora. 

Para uma melhor compreensão dos dados, classificamos o IPLO em três 

níveis: Insuficiente – índice 0 a 0,46; Parcial – índice 0,47 a 0,99; e Necessário – 

índice 1, como podemos verificar na tabela a seguir: 

Tabela 2 – Distribuição dos municípios paranaenses por níveis do IPLO 

 
Fonte: Desenvolvido pela autora. 

A tabela evidencia que 95% dos municípios paranaenses apresentam índice 

de publicidade Parcial (50,1%) ou Insuficiente (44,9%) e apenas 20 municípios 

apresentam IPLO Necessário. No Mapa 1, podemos visualizar em que regiões do 

Paraná se encontram cada um dos níveis do IPLO. 
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Mapa 1 – Índice de publicidade das leis orçamentárias nos municípios do estado do 
Paraná – ciclo orçamentário 2014-2017 

 

Fonte: Desenvolvido pela autora com base em: “Dados cartográficos – municípios do estado do 
Paraná” (IBGE, 2015). 

Procurando evidenciar que elementos poderiam estar contribuindo para a 

variação no perfil de publicidade das leis orçamentárias, verificamos como o IPLO se 

apresentava em relação ao porte populacional, ao PIB per capita, ao percentual de 

impostos próprios dos municípios e aos provedores das informações3 nos portais da 

transparência. Esses dados podem ser mais bem visualizados nas tabelas a seguir. 

Tabela 3 – Estatísticas descritivas do IPLO por porte populacional dos municípios do 
estado do Paraná 

 
Fonte: Desenvolvido pela autora com base em Porte Populacional – IBGE (2010). 

                                                
3
 Dado que a maior parte dos municípios utilizava provedores de empresas contratadas (90,5%), e 

isso poderia ter impacto sobre o resultado da pesquisa nesses portais. 
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Tabela 4 – Estatísticas descritivas do IPLO por faixa de PIB per capita dos 
municípios do estado do Paraná 

 
Fonte: Desenvolvido pela autora com base em PIB-IBGE (2014); População (2010). 

TABELA 5 – Estatísticas descritivas do IPLO por faixa de percentual de receitas de 
impostos próprios dos municípios do estado do Paraná 

Percentual de receitas 
de impostos próprios N Média Mínimo Máximo 

Desvio 
padrão 

Coeficiente 
de variação 

<= 10 301 0,46 0 1 0,28 61% 

10,01 - 20 80 0,44 0 1 0,29 66% 

20,01 - 30 13 0,60 0 1 0,37 62% 

30,01+ 5 0,59 0,17 1 0,39 67% 

Fonte: Desenvolvido pela autora, com base em Impostos Próprios – SIOPE e SICONFI-FINBRA 
(2016). 

Tabela 6 – Estatísticas descritivas do IPLO por provedores das informações dos 
municípios do estado do Paraná 

Fonte: Desenvolvido pela autora. 

A análise das tabelas permite verificar que as melhores condições de 

publicidade das leis orçamentárias se apresentam em municípios com maior porte 

populacional, maior PIB per capita e maior percentual de receitas de impostos 

próprios, e que não há um padrão do IPLO por provedor da informação. Também foi 

possível observar, nos casos das empresas, uma relação direta entre o aumento do 

número de municípios atendidos e a diminuição do IPLO.  
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RESULTADOS/CONCLUSÕES 

Pode-se afirmar que não é uma tarefa fácil acompanhar o planejamento do 

uso dos recursos para a educação por meio das leis orçamentárias em municípios 

do estado do Paraná. Essa dificuldade se inicia no momento do acesso a essas leis, 

pois de acordo com o IPLO, há uma grande variação no perfil de publicidade destas, 

sendo que apenas 20 municípios apresentaram IPLO Necessário, ou seja, apenas 

nesses casos todas as leis do ciclo orçamentário 2014-2017 se apresentavam de 

maneira completa.  

Além disso, as melhores condições de publicidade dessas leis se 

apresentavam em municípios com maior porte populacional, maior PIB per capita e 

maior percentual de receitas de impostos próprios. Assim sendo, na maioria dos 

municípios paranaenses, tanto para o controle social, quanto para o 

desenvolvimento de pesquisas, seria necessário utilizar as ferramentas de 

transparência passiva para solicitar uma informação que, por lei, já deveria estar 

disponível de forma ativa nos portais. 

Esse problema de transparência demonstra que, embora se tenha toda uma 

legislação que determine a obrigatoriedade da publicação dessas leis, o que ocorre 

na prática é uma interpretação particular da lei, abrindo a possibilidade, segundo 

Resende e Nassif (2015), para situações de transparência e de opacidade, quando 

informações semelhantes são disponibilizadas por esse ou aquele gestor de formas 

diferenciadas, gerando transparência em um caso e opacidade em outro. Tal 

situação compromete o controle social, por isso, a necessidade de maior pressão 

para que essas informações sejam disponibilizadas de forma completa. 
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